
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NQ 27/S9-A

RESOLVE:

A At. 29 - Revogam-òe cló dtòpoitçõeÁ em eontWAio.

SALA DAS SESSÕES,

O^ULO"AUGUSTO PHJInT
PRESIDENTE

nenhuma
ReAotução

0 CONSELHO DE ENSINO, PESGL7SA E EXTENSÃO PA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uao de Atuai atu.bud.çõei -Legacó e 
eAtatutÕAtaA,'tendo em vtita. o que. couta do Pfuoeeiio n°. 
2S37/S9-37 - DepcVLtíunanX» de FZòtca e Qiumíea do CEG;

CONSIDERANDO o PaAecen 1 da Comtaão de Poética Ooeente,

rAfá. ne S.o -dt- OuMe si-Çut í)

Ajct. 1Q - Oae o p-tofieAAo/i. Armando BLondo F-éílio aiòuma. ie- 
uó encaagoó dLdÂd^cco^ junto ao Depantar,Knto de EZitea e Qiumiea 
do Cen&io de E&tudoó GenaLít, urna vez que não exeAce 
{unção Gria-tLateada ou Coméi&Zonada daj> pAevÁitat> na 
nÇ 57/S8 do CEPE.
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